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ATA DA 442 REUNIAO, EXTRAORDINARIA, DA COMISSAO DE CONSTITUICAO, JUSTICA E
CIDADANIA DA 32 SESSAO LEGISLATIVA ORDINARIA DA 572 LEGISLATURA, REALIZADA EM 3 DE
DEZEMBRO DE 2025, QUARTA-FEIRA, NO SENADO FEDERAL, ANEXO I, ALA SENADOR
ALEXANDRE COSTA, PLENARIO N° 3.

As quatorze horas e trinta e quatro minutos do dia trés de dezembro de dois mil e vinte e cinco,
no Anexo I, Ala Senador Alexandre Costa, Plenario n°® 3, sob a Presidéncia do Senador Rogério
Carvalho, reine-se a Comissao de Constituicao, Justica e Cidadania com a presenca dos Senadores
Eduardo Braga, Veneziano Vital do Régo, Sergio Moro, Alan Rick, Marcio Bittar, Alessandro Vieira,
Professora Dorinha Seabra, Marcelo Castro, Jayme Campos, Zequinha Marinho, Plinio Valério,
Efraim Filho, Otto Alencar, Omar Aziz, Eliziane Gama, Vanderlan Cardoso, Angelo Coronel, Zenaide
Maia, Sérgio Petecao, Mara Gabirilli, Jorge Kajuru, Eduardo Girdo, Marcos Rogério, Jorge Seif, Izalci
Lucas, Eduardo Gomes, Fabiano Contarato, Augusta Brito, Jaques Wagner, Humberto Costa, Ana
Paula Lobato, Esperidido Amin, Mecias de Jesus, Laércio Oliveira, Dr. Hiran e Hamilton Mourao, e
ainda dos Senadores Styvenson Valentim, Paulo Paim e Nelsinho Trad, ndo-membros da comissao.
Deixam de comparecer os Senadores Renan Calheiros, Jader Barbalho, Soraya Thronicke, Oriovisto
Guimaraes, Rodrigo Pacheco, Cid Gomes, Carlos Portinho, Magno Malta, Rogerio Marinho,
Weverton e Ciro Nogueira. Havendo numero regimental, a reunido é aberta. Passa-se a apreciacao
da pauta: Audiéncia Publica Interativa, atendendo aos requerimentos REQ 57/2025 - CCJ, de
autoria do Senador Jaques Wagner e REQ 65/2025 - CCJ, de autoria do Senador Zequinha
Marinho, para instruir a PEC 10/2024, de autoria Senador Zequinha Marinho (PODEMQOS/PA) e
outros. Finalidade: Instruir a Proposta de Emenda a Constituicdo n° 10, de 2024, que "modifica o
art. 231 da Constituicao Federal, para permitir aos indios produzir e comercializarem livremente
sua producao e prever a obrigacao da Unido de prestar-lhes auxilio técnico”. Participantes: Sr.
Luis Ventura Fernandez, Secretario Executivo do Conselho Indigenista Missionario (Cimi); Sra.
Silvia Waiapi, Ex-Deputada Federal; Sr. Kleber Karipuna, Coordenador-Executivo da Articulagdo
dos Povos Indigenas do Brasil (APIB); Sr. José Lucas Duarte, Cacique da Etnia Tukano; Sr. Marcio
Santilli, Presidente do Instituto Socioambiental (ISA); Sr. Ubirajara Guajajara, Cacique da Aldeia
Amarante (MA); Sr. Felisberto Cupudunepa Filho, Cacique (MT); e Sr. Marcos Kaingang, Secretario
Nacional de Direitos Territoriais Indigenas. Resultado: Audiéncia Publica realizada. Nada mais
havendo a tratar, encerra-se a reunido as quinze horas e vinte e nove minutos. Apds aprovacao, a
presente Ata sera assinada pelo Senhor Presidente e publicada no Diario do Senado Federal,
juntamente com a integra das notas taquigraficas.

Senador Rogério Carvalho
Presidente Eventual da Comissdo de Constituicao, Justica e Cidadania
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Esta reunido esta disponivel em audio e video no link abaixo:
http://www12.senado.leg.br/multimidia/eventos/2025/12/03

O SR. PRESIDENTE (Rogério Carvalho. Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - SE. Fala da
Presidéncia.) - Havendo numero regimental, declaro aberta a 442 Reunigo, Extraordinaria, da
Comissdo de Constituicao, Justica e Cidadania da 32 Sessdo Legislativa Ordinaria da 572
Legislatura.

A presente reuniéo destina-se a realizagdo de audiéncia publica para instruir a Proposta de
Emenda a Constituigdo n°® 10, de 2024, que modifica o art. 231 da Constituicdo Federal para
permitir aos indios produzir e comercializar livremente sua producédo e prevé a obrigagdo da
Unido de prestar-lhes auxilio técnico, conforme o Requerimento n® 57, de 2025, da CCJ, de
iniciativa dos Senadores Jaques Wagner e Rogério Carvalho, e o Requerimento n° 65, de 2025, da
CCJ, de iniciativa do Senador Zequinha Marinho.

Esta reunido sera semipresencial, sendo permitida a participagdo remota das Sras. e dos Srs.
Senadores e dos convidados, por sistema de videoconferéncia, para exposigéo e debate.

Serd realizada em carater interativo, ou seja, com a possibilidade de participagdo popular.
Dessa forma, os cidaddos que queiram encaminhar comentarios ou perguntas podem fazé-lo por
meio do Portal e-Cidadania, no enderegco www.senado.leg.br/ecidadania, ou pelo telefone da
Ouvidoria, 0800 0612211.

Eu convido, para fazer parte da mesa, o Sr. Marcos Kaingang, Secretario Nacional de Direitos
Territoriais Indigenas; o Sr. Kleber Karipuna, Coordenador Executivo da Articulagdo dos Povos
Indigenas do Brasil; o Sr. Luis Ventura Fernéandez, Secretario Executivo do Conselho Indigenista
Missionario; o Sr. Marcio Santilli, Presidente do Instituto Socioambiental; a Sra. Silvia Waiapi, que
vai falar de forma remota, ex-Deputada Federal; Sr. José Lucas Duarte, remoto, cacique da etnia
tucano; Sr. Ubirajara Guajajara, cacique da Aldeia Amarante, Maranhao; e Sr. Felisberto
Cupudunepé Filho, também remoto - tanto o Sr. Ubirajara Guajajara, remoto, assim como o Sr.
Felisberto Cupudunepa.
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Como temos um horério, a sesséo do Senado deve comegar as 16h, para que a gente possa
ter um tempinho, eu vou dar uma fala inicial de cinco minutos para cada um dos convidados. Vou
comegar com o Sr. Luis Ventura Fernandez, Secretario-Executivo do Conselho Nacional
Indigenista Missionario.

O SR. LUIS VENTURA FERNANDEZ (Para expor.) - Boa tarde a todas e a todos. Queria
agradecer o convite ao Conselho Indigenista Missionario para estar nesta audiéncia publica.
Agradeco ao Presidente, Senador Rogério Carvalho.

Estamos em tempos em que matérias muito sensiveis para os povos indigenas estdo sendo

permanentemente desafiadas, e, por isso, eu acho importante este tipo de audiéncias publicas.

A Constituicdo Federal reconheceu direitos fundamentais aos povos indigenas, como fruto
da participagdo audaz dos povos e de seus aliados, como fruto também do convencimento dos
Constituintes. Entre esses direitos garantidos, direitos fundamentais, esté o direito originario as
terras que tradicionalmente ocupam, com destaque nesse carater originario; o direito as formas
proprias de organizagédo social, e aqui devemos compreender também as formas econémicas
préprias; e o direito ao usufruto exclusivo dos bens que existem em seus territérios.

Esses trés direitos, que estdo no art. 231, que a PEC n°® 10 pretende alterar, séo direitos
fundamentais e configuram o nucleo principal, o cerne do direito dos povos indigenas a viver em
suas terras demarcadas e protegidas da forma como livremente decidem. E esse é o nucleo que
a PEC n° 10 pretende desconfigurar, no nosso entendimento.

Insisto em que os povos indigenas tém o direito assegurado a seus territérios, as suas
formas de organizacéo e a usufruir, de forma exclusiva, dos bens que existem nesses territérios.
Portanto, a decidir livremente seus caminhos.

A Constituicdo Federal também determinou que as terras indigenas sdo inalienaveis, ou
seja, elas ndo podem ser transferidas, ndo podem ser alugadas, ndo podem ser arrendadas, nao
podem ser vendidas, e que os direitos dos povos indigenas sao indisponiveis. Portanto,
exclusivamente, dizem respeito aos povos indigenas e ndo podem ser disponibilizados para
terceiros.

E claro que desde 1988, os setores econémicos vém tentando desconstituir, desconfigurar
esses direitos, o que significa romper o consenso constitucional. E isso é feito de varias formas,
através da violéncia, do esbulho, da invasdo de terras, mas também através de iniciativas
legislativas. E é aqui que deve ser compreendida, no nosso entendimento, a PEC n° 10.
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Qual é o objetivo fundamental da PEC n° 10? No nosso entendimento, ndo é o que aparenta,
ndo € o que aparece na ementa, no sentido de garantir aos povos que possam produzir e
comercializar e exigir ao Estado politicas de apoio. Até porque isso, de fato, ja é algo que se da
aos povos indigenas: produzem em seus territérios da forma como eles livremente decidem e nao
ha vedacéo para a comercializagéo de seus produtos.

Se esse fosse o objetivo, os Senadores deveriam estar preocupados com garantir a condigéo
fundamental para que os povos possam produzir livremente, conforme seus usos e costumes. E
essa condigao fundamental é a demarcagao e a protegédo das terras indigenas — essa que € a
condigéo indispensavel. O que se precisaria nao seria, portanto, emendar a Constituicdo, mas
cumpri-la: cumprir o art. 231, da forma como ele esta.

O objetivo fundamental, portanto, da PEC 210, no nosso entendimento, é outro e esta
escrito dentro da proposta, quando fala da possibilidade de arrendamentos e de acordos,
contratos e parcerias, ou seja, o objetivo da PEC...

(Soa a campainha.)

O SR. LUIS VENTURA FERNANDEZ - ... ¢ abrir os territérios indigenas a possibilidade de
serem explorados por terceiros, e isso € impossivel porque significaria uma afronta ao direito do
usufruto exclusivo, que é um direito fundamental, e uma afronta ao carater inalienavel das terras
e ao caréater indisponivel dos direitos dos povos indigenas.

Concluo, termino dizendo que emendar a Constituicdo Federal ndo pode ser afronta-la.
Todo poder reformador tem limitagdes concretas, entre elas nao retroceder em direitos adquiridos

e ndo alterar direitos fundamentais.

A Comissao de Constituicdo e Justica, sem duvida, tem um papel muito importante no
Congresso Nacional, e o papel é, principalmente, de zelar pelo cumprimento da Constituicdo
Federal, e nao pela sua desconfiguragdo em matéria de direitos fundamentais, e de garantir o que
ja esta previsto no art. 231, que é, insisto, o direito origindrio aos territérios, o direito as préprias
formas de organizagéao social e econémica e o direito ao usufruto exclusivo por parte dos povos
indigenas.

Portanto, ndo ha outro caminho, no nosso entendimento, senéo a rejeigao desta proposta.

Obrigado.
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O SR. PRESIDENTE (Rogério Carvalho. Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - SE) - Quero
agradecer ao Sr. Marcos Kaingang e... (Pausa.)

Nao, ao Sr. Luis Ventura Fernandez pela participagao, e quero colocar a Sra. Silvia Waiépi no
remoto.

A SRA. SILVIA WAIAPI (Por videoconferéncia.) - Ol4, posso me pronunciar?

O SR. PRESIDENTE (Rogério Carvalho. Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - SE) - Pode. A
senhora tem cinco minutos para a sua manifestagéo.

Obrigado.
A SRA. SILVIA WAIAPI (Para expor. Por videoconferéncia.) - Tudo bem.

Quero apenas falar que quem deve definir, ou néo, deve ser o Poder Legislativo, porque é
o Poder Legislativo que define, justamente pelo pedido da populagao, como deve ou como néo
deve ser a nossa legislagdo. Obviamente, o pedido dessa PEC, dessa alteragdo na Constituigéo,
dessa emenda ao art. 231, é para garantir justamente o pedido de indigenas que querem produzir.

Entdo, no momento em que nés dizemos, por exemplo, que as iniciativas do Legislativo
desconfiguram o direito, na realidade nés estamos cerceando a autodeterminagéo dos povos. Se
existem comunidades indigenas que querem produzir, elas devem produzir, ndo nos moldes, por
exemplo, que o Cimi quer determinar, que seja como se fosse em 1500. Ndo. Hoje nds ja temos
técnicas modernas que podem ser garantidas para que indigenas alcancem a sua autonomia e a
sua independéncia financeira, sem com isso precisar todas as vezes de repasses e mais repasses
do Governo Federal, como, por exemplo, os parecis tém feito no seu territério, produzindo,
plantando, para o desenvolvimento agropecuério dentro daquelas unidades, daquelas terras.
Entdo, no momento em que nds cerceamos a autonomia dos indigenas, nés estamos, sim, lesando
o seu direito principal.

Uma outra coisa... E prevista na Lei n® 6.001/73, o Estatuto do indio, a criagéo de colénia
agricola indigena, assim como também ja era prevista a exploracdo do territério no art. 46. Tudo
isso foi mudado com o Cédigo Florestal. Ai agora nés vemos que isso sim foi o cerceamento do
direito do indigena, simplesmente ele foi condenado a viver em 1500, entéo, por isso, ndo tem
por que criar obstaculos para que haja a emenda na Constituigdo, garantindo o direito e a
autonomia de que indigenas possam se desenvolver economicamente. Obrigada.
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O SR. PRESIDENTE (Rogério Carvalho. Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - SE) - Obrigado,
eu queria passar a palavra para o Sr. Kleber Karipuna, Coordenador Executivo da Articulagéo dos
Povos Indigenas do Brasil.

O SR. KLEBER KARIPUNA (Para expor.) - Oi, oi, 0i, oi, 0.k.?

Bem, primeiramente, uma boa tarde a todos e todas presentes. Gostaria de saudar o Exmo.
Senador Rogério Carvalho e, na sua pessoa, saudar todos os Parlamentares, presentes fisicamente
ou no formato virtual. Gostaria de saudar os companheiros aqui da nossa mesa: o Secretario
Marcos Kaingang, do Ministério dos Povos Indigenas; o companheiro Marcio Santilli, do Instituto
Socioambiental; o companheiro Luis Ventura, do Conselho Indigenista Missionéario; e todas as
liderangas presentes e virtualmente também, liderangas legitimas do movimento indigena.

Bom, Senador Rogério, eu queria, primeiramente — talvez nos cinco minutos iniciais ndo seja
possivel, mas a gente depois complementa -, trazer acho que alguns pontos importantes para
ressaltar. Acho que primeiro quero dizer que a PEC nao discute apenas os interesses e atividades
econdmicas das terras indigenas, ela traz algo muito mais danoso e mais grave. Sé para ressaltar,
o préprio Estatuto do indio e a prépria Constituigdo, quando garantem usufruto exclusivo, ja
trazem essa prerrogativa dos povos indigenas no seu modo tradicional, na sua forma de
produzirem. Ha varios exemplos, a gente pode passar a tarde inteira aqui, o dia inteiro, citando
varios exemplos de povos indigenas que ja fazem trabalho nos seus territérios, produzem a partir
do seu modo préprio de vida, sem necessariamente explorar ou deteriorar ou destruir os seus

territérios.

Vou trazer sé um exemplo, um exemplo simples, rapido, que é da minha prépria regiao.
Todos que estdo aqui podem perguntar quem ¢é Kleber Karipuna 1a no Territério Indigena Uag3,
no Municipio de Oiapoque, no Estado do Amap4, na fronteira com a Guiana Francesa, onde, muito
eximiamente, as nossas comunidades ali na regido, através de um projeto chamado Projeto Uasei,
fazem um trabalho excelente de beneficiamento do acgai, do fruto do acai, produzindo ndo sé6 o
suco, mas artesanatos, a partir da matéria-prima do agai, e comercializam no municipio, na
fronteira com a Guiana Francesa, e para o estado como um todo.

Necessariamente, ndo precisam de uma legislagdo que véa ampliar essa produgéo para a
destruigédo do territério, para a ampliagao da produgao, a partir de um modo de vida que é muito
mais baseado na exploragdo econdémica do que a produgéo sustentével da qual ele se produz.
Ele se mantém beneficiado com essa produgao, comercializa, tem a sua renda ali basica, sem visar
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a questao econémica, sem visar somente ao lucro dessa renda, dessa produgéo. S6 queria trazer
esse destaque.

Talvez alguns parentes que estdo aqui, principalmente no formato virtual, e alguns, enfim,
que nao sei se tém a mesma legitimidade de falar pelo povo, porque ja foi, inclusive, contestada
pelo povo a sua legitimidade ou n&o de falar pelo povo.

Inclusive, gostaria até de citar o préprio caso do povo waidpy. Qualquer um de nés aqui,
Senador Rogério, se chegarmos |a no territério waiépy e falar se eles querem a PEC 10, se eles
querem abrir o territério waidpy para a produgao de atividades econémicas, eu sei muito bem
qual vai ser a resposta, porque eu conhego a realidade - diferente de alguns que estao aqui
presentes, principalmente no formato virtual.

Entao, eu queria trazer, com isso, que a PEC 10, para nés, ela é ndo s6 inconstitucional; ela
€ um efeito muito maléfico que fragiliza a nossa Constituicdo, abre brechas e precedentes
significativos e preocupantes, ndo sé para o direito dos povos indigenas, mas para o direito de
varias outras ditas minorias no nosso pais. Traz também processos de abertura de
desconstitucionalizagado do direito originario dos povos indigenas, direito esse que é antecedente
a proépria institucionalizagdo do Estado brasileiro como um todo, direito esse que, garantido na
nossa Constituigao, ele é originario.

O préprio Supremo Tribunal Federal ja reconheceu o quanto os direitos dos povos indigenas
sao clausulas pétreas da nossa Constituicao, portanto mexer nesses direitos que trazem respeito
a dignidade humana e a sobrevivéncia fisica e cultural de um determinado povo é mexer com
direitos garantidos na cldusula pétrea de nossa Constituicdo. Entdo, nesse sentido, a PEC 10 é
bastante preocupante e danosa para os povos indigenas como um todo.

Um ponto importante também para frisar aqui, Senador, em relagéo ao que a PEC 10 tenta
trazer para o debate, para além do interesse econémico: se vocés visualizarem e lerem
atentamente o texto da PEC, ela visa muito a questdo econémica - e somente a questdo
econdmica - no seu texto, na tentativa de mudancga do art. 231 da nossa Constitui¢cdo, deixando
de se preocupar com o direito originario dos povos indigenas, a demarcagao dos seus territérios,
a protegéo desses territérios, o direito de que o Brasil é signatario da consulta livre, prévia e
formada, e a prépria Declaragao das Nagdes Unidas sobre os Direitos dos Povos Indigenas.
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Entdo, joga fora esses direitos consagrados e ratificados pelo nosso pais e o préprio
processo de reparagéo histérica que, até os dias de hoje, nés vivemos no nosso pais em relagéo
aos povos indigenas — verdadeiros, originarios desse nosso imenso Brasil - e joga também fora...

(Soa a campainha.)

O SR. KLEBER KARIPUNA - ... a preocupacédo com a dignidade, com a integridade, com o
modo de vida, com o bem viver, com a cosmologia, com a cultura e a espiritualidade dos povos
indigenas nos seus territorios.

Entao, dito isso, Senador Rogério, nessa primeira intervencdo, eu queria trazer a nossa
posicao em relagao... contraria a PEC 10, a tramitagéo da PEC 10, e fazer um apelo para esta Casa,
principalmente para esta Comissao de Constituigao e Justica — diga-se de passagem, que é uma
Constituicao que tem que zelar pela nossa Constituicao Federal de 1988 e por tudo o que venha
atingir a nossa Constituicdo. Fago um apelo para que essa PEC nao seja mais tramitada; e a nossa
posicao politica é que a PEC nao pode avangcar em momento algum, dadas todas essas
fragilidades, ilegalidades e inconstitucionalidades que essa PEC traz ndo sé para o direito dos
povos indigenas no Brasil, mas de toda a sociedade brasileira e também da humanidade, ainda

mais vindo uma semana depois...
O SR. PRESIDENTE (Rogério Carvalho. Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - SE) — Obrigado.

O SR. KLEBER KARIPUNA - ... da COP 30, em que o mundo esta preocupado com o futuro
do planeta como um todo.

Obrigado, Senador.
O SR. PRESIDENTE (Rogério Carvalho. Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - SE) — Obrigado.

Eu quero, agora, convidar o Sr. José Lucas Duarte, no sistema remoto, para, em cinco
minutos, fazer suas consideragdes iniciais.

O SR. JOSE LUCAS DUARTE (Para expor. Por videoconferéncia.) - Boa tarde. (Pausa.)
Boa tarde.

O SR. PRESIDENTE (Rogério Carvalho. Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - SE) — Estamos
ouvindo bem.

O SR. JOSE LUCAS DUARTE (Por videoconferéncia.) - Estdao ouvindo bem?
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O SR. PRESIDENTE (Rogério Carvalho. Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - SE) — Muito bem.
O SR. JOSE LUCAS DUARTE (Por videoconferéncia.) — Bom.
Boa tarde, Exceléncia, Senador Presidente da mesa, e demais autoridades presentes.

Este é um momento oportuno e, para mim, de suma importéncia, tendo em vista que nds

estamos batalhando em prol das populagdes que querem trabalhar nas suas terras indigenas.

Em primeiro lugar, eu quero aproveitar e externar alguns agradecimentos ao Senador
Zequinha, que é o autor da PEC, e ao Senador Plinio, que fez a CPI das ONGs, na qual escutou
diretamente das bases o que a populagao indigena, de fato, quer.

Nesse sentido, também agradeco ao Governo e o parabenizo pela criagdo da Camara
Tematica do Produtor Indigena Sustentével e pela indicagdo da indigena macuxi, que € a Irisnaide.
Também quero agradecer a Dra. Elisangela, que é a Presidente da Agro Indigena Brasil, e ao Dr.
Roldao, que esta também fazendo um excelente trabalho a respeito da questao de licenciamento
ambiental.

Enfatizo também o pessoal 14 do Mato Grosso, a familia Lacerda, o ex-Deputado Marcio
Lacerda, o Senador José Lacerda e o Iraja, hoje Secretario-Executivo do Mapa, que estéo fazendo
um excelente trabalho, porque é o seguinte: nés estamos, aqui, lutando pelos direitos
conquistados na Constituigdo de 1988.

Vejam sé: quando se fala de constitucionalidade, eu vejo que ndés estamos
desconstitucionalizando a questao indigena. Nés queremos trabalhar. A PEC 10 s6 tem um erro,
na parte em que fala de arrendamento. Nés ndo queremos arrendar terra nenhuma; nés queremos
fazer e celebrar contratos, parcerias, trabalhar no nosso terreno e produzir da forma como a gente
quer. Nao queremos intervengdes para dizer o que nés queremos.

Ha varios anos, o indigena é tratado como coitado e como incapaz, mas cadé o fomento?
Cadé a ajuda de quem vem dizendo que é indigenista? Nao tem politica indigenista que queira
valorizar. A gente viu a COP 30, que veio revestida de preservar o meio ambiente, mas por
interesses internacionais; e onde é que fica o indio? Onde é que fica o indigena? Celebram
parcerias, sem ver quem esta na ponta ou quem vai receber esses beneficios.

Nao adianta mais dizer que o indio estd bem. Nés queremos trabalhar, trabalhar a nossa

terra demarcada para produzir, tendo em vista que nds queremos ter autossuficiéncia, sem
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depender de ninguém. Nés temos iniumeras riquezas dentro do nosso territério, queremos
trabalhar.

Vejam sé: ndo adianta estar falando de arrendamento na PEC porque vai condicionar o
indigena a receber o dinheiro e ficar parado. Ai o que recai? "O indio é pregui¢coso”. Nao! Nés
nao queremos intervencao, ndo. Queremos que seja feito como estd la: que nos ajudem
tecnicamente a produzir, gerar as nossas rendas e gerar independéncia econdmica, ser

autossuficiente.

Nés ouvimos, na CPI das ONGs, diretamente das bases que estdo cansados de ser massa de
manobra. Projetos em cima de projetos sobre os indigenas, mas a gente nao vé nada. Entéo, esta
na hora de regulamentar, de colocar a emenda constitucional em condigdes, de dizer |4 que o
indigena tem condigdes de celebrar parcerias, fazer os contratos para trabalhar dentro da reserva
dele, porque, sem nenhum tipo de parceria, ndo vai. Viver, vendendo cipé, vendendo agai,
carocinho de agai, ndo leva a nada. No6s queremos também, como brasileiros, ser
empreendedores. Ai, sim, vamos valorizar nossa cultura, preservar o nosso meio ambiente. Ai, sim,
temos como valorizar o nosso povo tradicional. Salvo conduto, quem nao quiser nao faga, mas,

para quem quiser, nés queremos que seja dessa forma.

(Soa a campainha.)

O SR. JOSE LUCAS DUARTE (Por videoconferéncia.) — Muito obrigado pelo espago e
agradeco de coragao a todos os brasileiros que comungam com a nossa ideia, principalmente a
populacéo indigena.

O SR. PRESIDENTE (Rogério Carvalho. Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - SE) - Obrigado,
Sr. José Lucas Duarte, Cacique da Etnia Tukano.

Quero agora passar a palavra para o Sr. Marcio Santilli, Presidente do Instituto
Socioambiental (ISA).

O SR. MARCIO SANTILLI (Para expor.) - Boa tarde, Senador Rogério. Boa tarde a todos e a
todas que nos ouvem.

Quando eu tomei contato com o texto da PEC 10, eu fiquei bastante assombrado com o
texto, porque ha que se ressaltar nele uma palavra que salta aos olhos: arrendamento. A préatica
do arrendamento ¢ invidvel do ponto de vista constitucional, porque o status juridico das terras
indigenas é especialissimo no nosso pais. Os indigenas nao sao proprietarios da terra, tém a posse
permanente e o usufruto exclusivo. O arrendamento subtrai essa posse permanente e esse
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usufruto exclusivo. Mesmo que essa expressao fosse introduzida através de PEC, ela colidiria com
o restante do texto constitucional, no qual esses principios sdo muito fortes, muito consistentes,
muito recorrentes em todo o texto da Constituigao.

No mais, Senador Rogério, eu fiquei bastante surpreso com o texto, porque a impressao
que a gente tem, quando a gente |é o texto, é que ndo existem atividades produtivas, que ndo
existem parcerias, que nao existem contratos e que é preciso quebrar algum bloqueio
constitucional, através de uma emenda constitucional, para que essas atividades possam se
desenvolver, o que evidentemente ndo tem nenhum sentido.

Os povos indigenas sobreviveram até hoje no Brasil com todas as condi¢des desfavoraveis,
historicamente falando, porque tinham sua prépria economia, porque tém sua prépria produgao,
porque tém a sua propria estratégia de vida, de sobrevivéncia, independentemente, inclusive, da
nossa sociedade.

No entanto, eu queria apresentar algumas imagens que caracterizam essa situacao hoje da
producéo indigena nas diferentes regides do pais, chamando aqui de economia dos povos
indigenas, e temos ai alguns dados.

Dos produtos extrativistas, pelo IBGE, apura-se um total de R$17 bilhées, no ano de 2023,
em produtos que sao oriundos do extrativismo vegetal. Essa ndo é uma produgéo exclusivamente
indigena, ela é também uma producdo de outras comunidades tradicionais - ribeirinhos,
extrativistas — e € uma subnotificagdo porque, na verdade, a produgao é muito maior do que essa,
e isso é o que o IBGE pode apurar.

Pode passar.

De 28 terras indigenas que sao vinculadas a essa plataforma chamada Origens Brasil e que
comercializam 16 produtos in natura, nés temos esse acumulado de R$21,2 milhdes
comercializados através dessa plataforma. Entdo, é uma plataforma de uso sustentavel dos
recursos naturais, 28 terras indigenas sdo vinculadas a ela e essa é a produgédo contabilizada
através dessa plataforma.

Temos aqui o caso de projetos de Turismo de Base Comunitéria, que o Ministério do Turismo
calcula...

(Soa a campainha.)
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O SR. MARCIO SANTILLI - ... para o ano de 2025, 146 iniciativas indigenas de 93 etnias,
com R$1,8 milhdo de renda dessas atividades.

Esta ai a atividade de formacéo de eletricistas do povo uaura. Em muitas aldeias, o dominio
dessa tecnologia de geracéo de energia limpa €, hoje, uma constante. A formagéo de eletricistas
indigenas, homens e mulheres, para gerir esse tipo de tecnologia.

Ndés temos aqui uma oficina de processamento de latex, ministrada por uma empresa, numa
relagdo de parceria com os indigenas da Terra Indigena Xipaia.

A apicultura, a producdo de mel dos indigenas, que desenvolvem essa atividade ja ha

muitos anos; aqui, no caso...

(Soa a campainha.)

O SR. MARCIO SANTILLI - ... ¢ o povo kisédje.

A colheita do buriti, o extrativismo: a coleta &, no caso, na Terra Indigena Pimentel Barbosa,
no Mato Grosso.

As rogas tradicionais das aldeias, que séo potentes. E € uma produgao invisivel, que ndo é
contabilizada, mas que, seguramente, garante, ndo apenas a subsisténcia das comunidades
indigenas, mas a geragéo de excedentes e de relagdes comerciais com a vizinhanga. O manejo de
gado feito pelos macuxi na Terra Indigena Raposa Serra do Sol. A produgéo... Olha que abacaxi

maravilhoso! Que beleza, né?

Entao, o que nés vemos é uma fartura, uma variedade de produtos imensa em praticamente
todas as regides, praticamente todos os territérios. Ai, a produgdo de sementes para restauragao
florestal, produtos vérios industrializados, manufaturados, que sédo feitos por comunidades
indigenas. Empresas que mantém parcerias regulares com comunidades e povos indigenas do
Brasil todo.

E temos varias leis que asseguram politicas publicas nessa area e que hoje estao se abrindo
cada vez mais para absorver essa produgao dos povos indigenas, dos quilombolas, de outras
comunidades tradicionais, uma produgéo que sempre foi inviabilizada e pouco canalizada para
esses programas de politicas publicas que nés estamos a ver ai, né?

O SR. PRESIDENTE (Rogério Carvalho. Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - SE) — O.k.
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O SR. MARCIO SANTILLI - Finalmente, Senador, eu queria mencionar a questdo dos
servigos ambientais. O Congresso Nacional aprovou uma lei nesse sentido, do pagamento dos
servigos ambientais. A aprovou uma outra lei que trata do mercado de carbono. Entédo, sao
guestdes novas, frentes novas e que possibilitam, sem duvida nenhuma, uma nova fronteira de
atividades econémicas a serem desenvolvidas por essa populagéo, para elas terem compensagao
pelos esforgos histéricos de manejo sustentéavel dos seus territérios, dos recursos existentes nos
seus territorios.

Entéo, veja o senhor, Senador, que o que nao falta é iniciativa econémica, o que néo falta é
produgéo, o que nao falta sdo possibilidades e contratos, parcerias que sao crescentes em todo
o territério nacional, de maneira que eu nao vejo por qué. Teriamos que colocar no texto da
Constituicao aquilo que ja esta garantido na pratica, na legislagao...

O SR. PRESIDENTE (Rogério Carvalho. Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - SE) - O.k. O.k.
Conclua, por favor.

O SR. MARCIO SANTILLI - ... E é a contribuicdo que eu tenho a trazer.

Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Rogério Carvalho. Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - SE) — Obrigado.
Obrigado.

Eu quero convidar agora o Sr. Ubirajara Guajajara, Cacique da Aldeia Amarante, Maranhéo,
pelo sistema remoto. (Pausa.)

Vocé habilita o seu microfone no computador? No Zoom? (Pausa.)

Bom, vamos fazer o seguinte, enquanto ele se acha ali...

Conseguiu?

O SR. UBIRAJARA GUAJAJARA (Para expor. Por videoconferéncia.) - J4 da para ouvir?

O SR. PRESIDENTE (Rogério Carvalho. Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - SE) - Bem-vindo.
Bem-vindo.

Esta-se ouvindo bem. Todo mundo ouvindo bem.

Obrigado.
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Pode comecar.

O SR. UBIRAJARA GUAJAJARA (Por videoconferéncia.) - Entao, eu sou o Ubirajara
Guajajara, do Municipio de Amarante, do Maranhéo, da Terra Indigena Araribdia.

Entao, sobre as propostas de emenda do PL 10, eu sou muito favoravel com relagao a essa
proposta, porque isso garante a nossa produgéo e a comercializagdo. E um dos fatores principais
que enfrentamos no decorrer dos tempos é esse obstaculo, que impede o desenvolvimento dos
povos indigenas. E tem muito ainda contribuigdo de organizagdes nao governamentais, que
alimentam ainda muito mais.

Por hora, tenho que discordar de uma proposta dessa emenda, que é o arrendamento de
terra. Sou contrario com relagédo ao arrendamento. Mas, assim, a gente defende muito a produgao
e a comercializag&o. Isso nos traz independéncia financeira e dignidade.

Estéa dando para ouvir?

O SR. PRESIDENTE (Rogério Carvalho. Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - SE) - Muito bem,
pode continuar.

O SR. UBIRAJARA GUAJAJARA (Por videoconferéncia.) - Entao, assim, como ja dito, eu
defendo essa proposta. Assim como outros parentes, também, outros povos, acho que é um
sonho deles também defender essa pauta. Mas, como eu disse, discordo da proposta de
arrendamento em terras indigenas.

Estou aqui a disposicao para questionamentos.

Por hora, €é s6.

O SR. PRESIDENTE (Rogério Carvalho. Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - SE) - Obrigado.
Vou passar agora para o Sr. Felisberto Cupudunepa Filho, Cacique do Mato Grosso.

O SR. FELISBERTO CUPUDUNEPA FILHO (Para expor. Por videoconferéncia.) - Ola, boa
tarde a todos.

O SR. PRESIDENTE (Rogério Carvalho. Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - SE) - Bem-vindo.

O SR. FELISBERTO CUPUDUNEPA FILHO (Por videoconferéncia.) — Primeiramente, gostaria
de cumprimentar o Presidente Rogério Carvalho.
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Quero dizer que somos favoraveis, também, ao texto da PEC, com esse tnico destaque, em
relacdo a parte do arrendamento. A gente entende que o arrendamento traz uma certa
comunidade, mantém o indigena no assistencialismo. E hoje, boa parte dos povos indigenas
sobrevivem desses tipos de auxilio ofertado pelo Governo. Entao, o que a gente quer, realmente,
€ autonomia para a gente definir os rumos dos nossos territérios, os rumos das nossas

comunidades, melhorar as nossas condigdes de vida.
Vale ressaltar que, quando vocé propde parceria, hd uma transferéncia de tecnologia.

Entdo, o indigena que n&do sabe trabalhar com determinado equipamento, com
determinado maquinario, ou qualquer que seja a atividade em que ele ndo tem esse pleno
dominio, ele passa a adquirir esse conhecimento e, a partir dai, com dois, trés anos, ele consegue
tocar sua atividade dentro do seu territério de forma auténoma.

O que a gente nao tem hoje é uma unanimidade, digamos assim, na questdo de
representatividade.

Vale destacar que, hoje, quando o parente ali falou de representatividade para falar dos
povos indigenas, essa representatividade vale para todas as organizagées que dizem representar
os povos indigenas. Porque nés, que fazemos parte de um movimento que quer ver os povos
indigenas prosperando, gerando renda, melhorando a qualidade de vida, entendemos que cada
povo tem uma realidade, cada bioma tem a sua realidade.

Entdo, somos mais de 305 povos, e ndao tem como uma unica instituigdo, uma unica
organizacdo, querer falar em nome dos povos indigenas dizendo que representa esse
quantitativo.

Hoje eu posso falar aqui em nome do Grupo de Agricultores Indigenas do Brasil, que
representa mais de 70 povos que buscam essa autonomia, e essa legitimidade a gente tem para
falar em nome desses povos, porque a gente esteve junto com esse grupo na semana passada,
no segundo encontro que aconteceu lad no Ministério da Agricultura, em Brasilia, no auditério do
Ministério da Agricultura — a gente até agradece o espaco cedido 1a -, no qual foi criada uma

camara tematica para discutir a politica de desenvolvimento agricola para os territérios indigenas.

Hoje, nés ndo vivemos em 1500 mais. Hoje a realidade é outra. Entdo, cada povo tem uma
realidade. Hoje a gente precisa de energia elétrica, a gente tem internet. Eu estou falando aqui da
minha aldeia, usando a rede de energia, usando uma Starlink para poder me comunicar com
vocés. Entéo, as necessidades sao outras. Hoje a gente precisa de uma saude de qualidade, de
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uma educagao de qualidade. A gente tem custos para manter até a prépria cultura nossa, a gente
precisa de recursos para manter. Hoje o Estado brasileiro ndo oferece condigdes para que os
indigenas consigam sobreviver exclusivamente da caga e da pesca, como se fazia tempos atras.

Entao, o que precisamos € mudar essa realidade, claro que respeitando os direitos daqueles
que querem manter a sua forma de vida do jeito que estdo, mas também néo se pode cercear os
direitos daqueles que querem prosperar, querem progredir, querem mudar de vida e querem
assegurar os direitos das suas comunidades, dos seus povos a ter uma melhoria.

Entdo, nesse primeiro momento...

(Soa a campainha.)

O SR. FELISBERTO CUPUDUNEPA FILHO (Por videoconferéncia.) - ... agradego, fago essa
contribuigao e destaco que a gente precisa realmente discutir esse tema com mais profundidade;
e também quero sugerir aqui, como um encaminhamento, criar uma Comissédo dentro do Senado
Federal para a gente discutir politica de desenvolvimento para os territérios indigenas, em que a
gente consiga ouvir realmente os indigenas que estdo na base, e ndo os indigenas que est&o...
Tem muitos por ai que querem falar em nossos nomes sem conhecer a realidade do que é cada
territério indigena deste pais.

Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Rogério Carvalho. Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - SE) — Obrigado.

Eu passo agora a palavra ao Sr. Marcos Kaingang, Secretario Nacional de Direitos Territoriais
Indigenas do Ministério dos Povos Originarios.

E isso?

O SR. MARCOS KAINGANG - Isso.

Esté ligado, Senador?

O SR. PRESIDENTE (Rogério Carvalho. Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - SE) - Esta.

O SR. MARCOS KAINGANG (Para expor.) — Entao, quero sé dar minha boa tarde aqui ao
Senador Rogério, agradecer mais uma vez a esta Casa aqui pelo convite, Senador, aos demais
membros também desta Comissdo. Quero cumprimentar aqui o Kleber, o Luis também aqui, o
meu conterrdaneo, meu xara de nome, Marcos também, e os demais no modo remoto.
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Senador, vou ser bem sucinto e rapido, as demais a gente pode desenvolver num segundo
momento. Ndés, do Ministério dos Povos Indigenas, temos como atribuicdo e prerrogativa a
protecdo e o zelo do usufruto das terras indigenas pelos povos indigenas. No nosso ponto de
vista, a PEC proposta, n° 10, aqui, proposta por esta Casa, num primeiro momento, viola
integralmente o texto constitucional do art. 231 da Constituicdo por uma série de questoes.

Uma, porque nés temos um regime juridico de terras indigenas |4 que o Constituinte, em
1988, estabeleceu o usufruto exclusivo pelos povos indigenas. Entao, a prépria alteragdo desse
artigo traria impacto direto a esse préprio texto constitucional. Segunda: o préprio Supremo
Tribunal Federal, j& no recurso extraordinario, no ano de 2023, através do Recurso Extraordinario
1.017, reforgou novamente o usufruto das terras indigenas pelos povos indigenas em mais de um
momento, inclusive no julgamento, e por outros ministros inclusive. Isso consta, inclusive, nos
acordaos do proprio Supremo Tribunal Federal.

Também viola a Convengao 169 da OIT esse debate que entendemos que é muito mais
profundo e complexo, como trazido pelos parentes dos povos indigenas, mas é 6bvio que a
propositura viola frontalmente a Convengéo 169 da OIT e outros tratados internacionais também.
Além de trazer, Senador, toda uma afronta direta a integridade territorial. Terra indigena, Senador
e demais colegas também, é um bem patriménio da Unido. Entdo, ndo pode ser objeto de
convencionalidade dessas parcerias e iniciativas privadas. Entdo, vocé tem outro arcabougo
juridico também que impacta nessa direcdo. Ela ndo é um bem, eu diria, num regime e categoria
de um bem particular, que pode ser convencionalizado nessa diregéo.

Entao, entendo que a diregdo do nosso debate, Senador, além das inconstitucionalidades
ja previstas, mencionadas aqui, tem que caminhar numa diregéo de que nao é a nossa diregéo,
enquanto Ministério dos Povos Indigenas, enquanto Poder Executivo também, é na direcéo de
dar o suporte e a autonomia para os povos indigenas produzirem, para nés darmos a iniciativa,
as condigdes para que muitos povos indigenas possam produzir seus alimentos e gerar sua renda,
mas nao que terceiros fagam essa exploracdo das terras indigenas. Essa é a nossa grande
preocupacao, de fato, em que nés, Ministério dos Povos Indigenas e Poder Executivo, temos que
avancar nessa diregéo, de que os povos indigenas tenham as condigoes de produzir seu alimento,
que é a realidade em muitos desses territérios, j& mostrada pelo colega aqui do ISA também, e
em outras regides do Brasil, em que, eu diria, hoje, Senador, que boa parte da produgéo que se
tem em terras indigenas é a excecdo dos povos indigenas que querem produzir com a parceria
de terceiros.
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A grande realidade, de fato, é os povos indigenas produzindo com autonomia, mesmo com
muitas limitagdes, ndo tendo acesso a financiamento. Acho que é outra questéao, Senador, em que
a gente precisa avangar, os povos indigenas ndo conseguem acessar, muitas vezes, a linha de
financiamento para produzir a sua macaxeira e outros bens e insumos para o préprio consumo e
subsisténcia no territério. Entao, séo iniciativas que nés, enquanto Ministério dos Povos Indigenas,
defendemos nessa diregéo, e ndo ceder um patriménio que é da Uniao, pensado no ano de 1988,
um regime juridico, destinado ao usufruto exclusivo dos povos indigenas, e ndo de terceiros.

Inclusive, Senador, a prépria 14.701, diante de toda a sua incongruéncia, sua
inconstitucionalidade, também j4a vetou o item do arrendamento em terras indigenas, ja aprovada
por esta Casa a Lei 14.701, que versa sobre o marco temporal, mais conhecido, inclusive ela ja
vetou esse item de arrendamento. Agora, parcerias e outras iniciativas, a gente entende que
violam frontalmente o texto constitucional, a iniciativa e todo o regime juridico, que é pensado

em uma terra indigena de bem patriménio da Unido, Senador.
E isso, inicialmente.

O SR. PRESIDENTE (Rogério Carvalho. Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - SE) - Quero
agradecer a vocé, Sr. Marcos Kaingang, Secretario Nacional de Direitos Territoriais Indigenas.

Tem algumas questoes aqui que ja foram, de certa maneira, respondidas por todos os
participantes:

Sabrina, do Maranhao: "A PEC 10/2024 altera de alguma forma o principio constitucional
da autonomia dos povos indigenas sobre seus territérios?". Isso ja foi respondido: sim.

José, do Rio de Janeiro: "O que [se] entende por producao indigena? Cuidar do ambiente e
viver integrado a ele [...] é caracterizado por produgéo? [...]". Também, de certa maneira, ja foram
expostas as posigdes que tratam dessa questao.

Cristiano, de Sao Paulo: "A liberagdo da producéo favorece a soberania alimentar indigena
ou pode gerar dependéncia do mercado externo?". E ébvio que aqui, 8 medida que vocé abre a
sua fronteira para a exploragdo ou arrendamento, vocé integra e vocé promove um processo

acelerado de desterritorializagéo existencial dos povos indigenas.

Mbénica, do Rio de Janeiro: "Os indigenas e suas comunidades podem praticar quaisquer
atividades florestais e agropecuarias, inclusive desmatando?". Sim, porque esta dentro de sua
autonomia e obviamente que ndo é em escala industrial.
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Teresina, de Minas Gerais: "Qual tipo de produgao indigena [...] sera interessante apoiar [...]
[artesanato, produgéo agricola familiar]?".

Bom, eu quero...

Mariana também: "Como evitar que a parceria vire exploragdo? O lucro vai para a

multinacional, a destruicao fica na terra indigena. E justo?".

Claudiane, do Amazonas: "Como a Unido pretende efetivamente regulamentar o auxilio
técnico previsto na PEC?".

Claudiane, do Amazonas: "Quais mecanismos de fiscalizagdo serdao implementados para

garantir que a autonomia néo resulte na exploragdo ou arrendamento das terras [indigenas]?".

Eu quero fazer... Aqui sdo contribuigdes, sdo questdes que foram postas. De certa maneira,
a maioria delas foi respondida pelos participantes da audiéncia, mas eu queria fazer uma
consideragéo.

Esse nao é um tema que pode simplesmente ser resolvido com a mudancga da Constituigao.
Primeiro, porque existem cldusulas pétreas que ndo podem ser modificadas a ndo ser num
processo constituinte, porque é basilar para a conformacgéo da prépria Constituigao. Essa é uma

primeira questéo.

E ébvio que a prépria Constituigao define que é preciso regulamentar esse tipo de atividade
em terra indigena, abre a possibilidade. N6s temos um grupo de trabalho aqui que tem ainda, em
torno, de sete audiéncias publicas a realizar para instruir a conformagao de uma legislagéo que
obrigatoriamente tera que considerar toda a complexidade que é o tema da terra indigena.

Em primeiro lugar, é preciso que a gente elimine da nossa compreensao que os indios ou
que os povos indigenas ou que os povos originarios do nosso pais ndo sabem o que querem ou
que eles ndao conseguem ser capazes de lidar com a sua prépria realidade, entao, eu acho que
nisso a gente precisa ter essa discussao.

E 6bvio que ndo d& para vocé simplesmente abrir uma atividade sem considerar os riscos
que essa atividade vai imprimir e o tipo de neocatequizagdo que esta implicito nessa entrada
econémica quando se propde, por exemplo, uma atividade de mineragdo, que a gente sabe que
€ devastadora e é complexa. Portanto, acho que a gente precisa ter muito cuidado, muita cautela
ao estabelecer uma normatizagéo para garantir que as riquezas das terras indigenas estejam a
disposigéo dos povos indigenas.
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Veja, devemos fazer isso de uma maneira que garanta, desde que seja a vontade desses
povos, aquilo que precisa ser preservado dessas culturas, dessas nagdes. Nos estamos falando de
nagoes que estao aqui ha 10 mil, 15 mil anos. Como é que nés vamos simplesmente criar um
mecanismo de entrada e de destruicdo daquilo que precisa, de certa maneira, por vontade das
préprias etnias, das préprias nagdes, que querem que seja preservado. Certo?

Entao, é um debate muito complexo, que requer de nés todos muita maturidade para que
nao seja feito... E, se fosse facil, ja teria sido regulamentado, ja teriamos uma solugdo para isso.
Quando nao se tem uma solugao, ndo se faz; mas nao fazer também estéd ensejando muitas
investidas em que pode acontecer o mesmo que aconteceu com o marco regulatério do

licenciamento ambiental. Certo?

O que foi que aconteceu? "N&o pode por isso, ndo pode por aquilo”, e isso gerou um
acumulo que acabou atropelando e destruindo aquilo que a gente ja tinha acumulado de
protecédo. Certo? Entdo, é preciso que a gente, com maturidade, com discernimento, traga a
complexidade, sendo a gente fica num debate que é assim: "Eu sou contra”; "Eu sou a favor". Eu
mostro... E contra o qué? Nés ndo vamos conseguir impedir que a mineragdo em terra indigena
se dé algum dia. Nés ndo vamos conseguir impedir isso. Uma hora... E jé estd acontecendo. Nés
ja temos, por exemplo, invasédo de terra indigena por garimpeiros. N6s ndo podemos permitir que

o garimpeiro continue atuando em terra indigena, porque o garimpo é absolutamente destrutivo.

O que pode ser feito? Eu acho que ndo da para a gente ndo iniciar essa discussao com
profundidade, analisando os riscos que isso produz para as nagdes indigenas, para a cultura, para
a manutencao da histéria, das tradigées, do modo de vida. Como é que tudo isso... Sera que é
possivel, ndo é possivel? Sera que eles querem... Eles querem ou nao querem tentar? Como eles
véo se preservar? Qual é o papel do Estado? Como a atividade econémica entra nesse ambiente?
Ou seja: ou a gente olha para esse objeto e tenta buscar o menor dano possivel... porque,
inexoravelmente, com o tempo, isso vai acontecer.

E vejam: o mundo depende de alguns tipos de minério, a atividade econémica vai avangar.
Ha pressao sobre... Ou a gente cria mecanismos consistentes para proteger e para garantir que
essa riqueza nao seja tomada de assalto, como vem acontecendo, ou nés ndo vamos ter
absolutamente nada ao final, se a gente nao... Como, por exemplo, agora: eles atropelaram toda
a regulamentacao. Vai virar um problema, vai ser judicializado, mas nés vamos deixar uma lacuna
enorme ai e, nessa lacuna, muita coisa vai acontecer que foge dos critérios razoaveis de
preservagéo e de sustentabilidade.
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Entdo, eu queria agradecer a todos, dizer que todas as contribuicées que foram
apresentadas... Nao tem nada conclusivo. Essas contribuigées devem ser encaminhadas ao Relator
e devem ser encaminhadas... Eu peco a nossa assessoria que também busque essas contribuigoes,
para que a gente possa levar em consideragao no debate que sera feito oportunamente aqui na
Comissao de Constituigdo e Justiga.

Sei que, em todas as contribuigbes aqui, todos concordam que nédo deve haver
arrendamento, mas nem todos concordam que deve haver atividade mineréria em terra indigena
—também isso ndo é um consenso —, mas o préprio STF ja demandou desta Casa que regulamente
atividade mineraria em terra indigena, ou seja, ndo adianta a gente resistir, porque essa resisténcia
tem que se transformar em luta para que essa atividade nao seja destrutiva - certo? —, sob pena
de a gente perder para uma regulamentagdo muito danosa a preservagdo daquilo que é um
patriménio histérico, cultural, humano das nagdes origindrias que estavam aqui quando os

europeus e os africanos chegaram.
Entéo, eu queria agradecer a todos e encerro a presente sesséo.
Obrigado.

(Iniciada as 14 horas e 34 minutos, a reunigo é encerrada as 15 horas e 29 minutos.)



